ANEXO À RESOLUÇÃO Nº 24 DE 1976

TABELA DE GRATIFICAÇÃO PELA REPRESENTAÇÃO DE GABINETE


Gabinetes e Secretarias

Funções 
PRESIDÊNCIA
1ª VICE-PRESIDÊNCIA
2ª VICE-PRESIDÊNCIA 
1ª SECRETARIA 
2ª SECRETARIA 
3ª SECRETARIA
4ª SECRETARIA 
SUPLÊNCIA DA MESA
LIDERANÇA DA ARENA
LIDERANÇA DO MDB
VICE-LIDERANÇA DA ARENA
VICE-LIDERANÇA  DO MDB
DIRETORIA-GERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA 
TOTAL

SECRETÁRIO PARTICULAR
1
1
1
1
1
1
1
4
2
2
-
-
1
1
17

OFICIAL DE GABINETE
5
3
3
3
3
3
3
-
7
5
1
1
1
3
41

AUXILIAR
5
1
1
4
1
1
1
-
9
9
11
8
2
3
56

AJUDANTE A
5
3
3
3
3
3
3
4
10
7
7
7
3
5
66

AJUDANTE B
5
1
1
1
1
1
1
4
4
5
16
13
1
1
55

                     REQUISITOS:  1. Secretário Particular e Oficial de Gabinete: Ocupante de cargo ou emprego de nível superior ou última classe de nível médio; ou      

                                                   escolaridade equivalente, se não houver vínculo com o Serviço Público.

                                                2. Auxiliar: Ocupante de cargo ou emprego de nível médio.

                                                3. Ajudante A: Ocupante de cargo ou emprego de Assistente de Plenário ou de Portaria.

                                                4. Ajudante B: Ocupante de cargo ou emprego de Agente de Segurança Legislativa ou de Motorista.   

